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O Abaixo assignado participa ao Respeitável Publico, que supposto a liçaÕ do 
annuncio, que fizera no Diário N. 10, do mez de Setembro próximo passado, sobre 
a desmentir o que se lê inserido no do n. 12, do dito mez, por Bernardo Manoel 
da Silva, todavia pondera, que logrando todo o Cidadão o direito de desforrar-se 
contra as infames invectivas da calumnia, cumpre saber-se: primeiro, que todo o Rio 
de Janeiro sabe quaes sejaõ as Condições do dito Silva, pois que quem teve negó
cios com elle conhece a sua conducta. Segundo, que devendo fretes a casa Adminis
trada, longe de entrar com seu importe no Cofre para ratear-se, ainda o conserva em 
si. Terceiro, como se atreve a afrontar a verdade, e afirma que o annunciante naõ 
entregára os bens a seus- Credores, quando elle reconheceo por tal os Administrado-
ees que tomarão conta delles, á chegada dos Navios por virtude da Concordata que 
SUA MAGESTAOE confirmára, recebenbo os fretes de 815 Cativos que chegar 5. Sen
do certo que ningeum apresenta recibo de fretes do proprietário, mas sim pelos Ad
ministradores a quem o dito Silva passou Letras de fretas dos que rec beo, cujas 
Letras as protestarão por que as naÕ pagou, e tendo reconhecido que elles estavaõ 
de posse da Casa, e que tudo para debaixo da regência do actual; havendo-se todos 
conduzido taõ mal, »iue nao só os Navios que se compromettera5 navegar, mas os 
outros prédios tem sofrido damnos irreparáveis. Finalmente, que em quanto á injus
tiça das sentenças, como esta he notória, elle amostrará brevemente emendada pelo 
Congresso Nacional; bem como fará ver com evidencia manifesta que a culpa de seus 
legitimos Credores na5 estarem embolçados , toda recahe sobre o indigno comportamen
to dos arguidos Administradores, e naõ sobre elle. Rio de Janeiro 18 de Setembro 
de 1821. 

Fernando Joaquim de Matos. 
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X Ernando Joaquim de Matos, respondendo á impostura, e mal engraçada palino-
dia, com que JoaÕ José Dias Moreira o attaca no Diário n.° 15 de 19 do pretérito 
mez de Setembro, pondera, que ainda quando existisse o supposto numero de Accordáofi , 
que refere, proferidos na injusta causa, que elle e seu terrivel companheiro Joaquim 
Affonço, porfiada, c individamente sustentarão, todavia ja mais foi o numero o que 
abona a justiça das decisões; por que o Publico sabe quanto ha sido viciosa, e 
escandalosamente arbitraria a administração da justiça: sabe do mesmo modo, que 
Accordáos nullos naÕ transitaõ em julgado, bem como, que a Lei naõ permitte se 
lhes dê execução; quanto mais, quando se recorreu ás Cortes, e a S. A. R., o 
Príncipe Regente, que mandou consultar de novo a queixa do mesmo Matos, estan
do subre tudo pendentes imbargos à similhante respeito formados : tudo o processo 
testemunha, pois a sua liçaÕ sóbra a manifestar a sua nullidade, e timbrosa indis
posição dos Juizes. 

^ Se elle Moreira he, como ainda se appellida Administrador contra a disposi
ção do Decreto das Cortes de 17 de Maio deste anno, que S. A. R. mandou obser
var, e se tem ao seu dispor os bens da administração, e os rendimentos dos pré
dios urbanos, porque motivo foi pinhorar os dous escravos , que estavaõ a bordo dos 
navios, ficando estes ao desamparo, ou servidos por outros, a quem ha de pagar? 
Porqne naõ dá as contas da sua administração, e naõ entrega a Matos na fôrma 
do referido Decreto? Para que, ou com que tino compara sua desigual condueta 
com a de Matos ? Se a deste pôde se assemelhar á daquello, entaõ antes de fazer 
ponto, effeito de causas justas, e notórias , praticaria outro tanto, isto he venderia 
a própria casa da sua habitação, eomo a pouco fez Moreira. Matos sempre logrou 
nesta Corte, e Praça, inteiro credito, e boa reputação, porque sempre foi exacto 
nas suas transacçÕes. Dizer, que seus bens saõ insignificantes he huma mentira in-
soífrivel , que offende mesmo o respeito, que ao Publico se deve; pois que, se seu 
valor naÕ excedesse o importe do seu alcance, segundo os autos mostraõ, naõ con-
viriaÕ os Credores em concordata, como voluntários convieraõ. 

Jamais disse contra os seus credores o que cavilosamente lhe imputa Moreira, 
quasi no fim do seu pestilento, e falso annuncio; porque naõ pôde provalo; e por
que se fosse certo naõ fariaõ elles o que consta do documento, que com este se 
produz; e muito menos usou de chicanas , sim do direito que lhe assiste para re
clamar todo o enorme prejuízo, e toda a ruina , que lhe causarão os taes adminis
tradores, e quererá o Publico fazer-lhe justiça; porque as condições de Moreira es
tão muito dentro do seu alcance , havendo sido, e sendo taÕ péssimo administrador, 
que por falta de reparos tem deixado arruinar os prédios Urbanos, e Navios de Ma
tos , e diz com descaramento , que pouco lhe importa se arruinem, huma vez, que 
cheguem para dar-lhe o prêmio da sua administração; mas engana-se, a Senteuça , 
qu« se proferio no Libello de perdas, e damnos ha de ordenar-se á Constituição; 
e por outros Juizes, que naÕ foraÕ 'os dos nullos Acórdãos que elle cita. Rio de 
Janeiro 25 de Setembro d» 1821. 1 

Fernando Joaquim de Mattos. 
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SENHOR. 

D l Z E M OS NÓS abaixo assignados Credores de Fernando Joaquim de Matos, 
que tem conhecido que as Administrações tem sido a causa dos empates da navega
ção dos Navios Protector e Resolução, por naõ quererem largar das suas mãos os 
fretes que do mesmo receberão e tomarão conta, à chegada dos mesmos Navios , entre
gues a elles pelo devedor commum para principiarem a fazer navegar, em cumpri
mento da sna Concordata que se achava assignada por elles Credores, só se esperava 
a confirmação de Vossa Real Magestade, que houve por bem confirmar em 4 de Abril 
de 1818. Os Fretes Real Senhor, líquidos que elles tem e confessarão, saõ fundos 
muito suficientes para Navegação dos Navios e nós Credores ja temos assignado para 
elle obter a Graça que implora a Vossa Real Magestade da livre Administração de 
seus bens, assim como foi concedida' por Vossa Magestade a Henrique Hi l l , em 1S de 
Novembro de 1818, e sò desta fòrmà poderemos ir recebendo do mesmo devedor, 
pois nos fiamos delle, e elle que nos pague , naõ queremos que haja Administração 
que só tem feito embaraços para a navegação dos Navios, e até a Vossa Real Ma
gestade tem grande prejuiao, pelos direitos dos Escravos que conduzem os dous Na
vios; por tanto 

Pedimos a Vossa Real Magestade que em 
attençaÕ aos prejuízos que nos causa, e 
a Vossa Real Magestade pelos direitos, 
haja de conceder a livre Administravaõ 
e moratória pedida ao Devedor commum 
e para o que jà temos assignado em n. # 

de 56 Credores na Certidão Junta. 
E R. M. 
Antônio José Leite Lobo. — Rio 6 de Setembro de 1819. — Antônio da Costa 
Guimarães. — Manoel Moreira Lirio. — Joaquim José Gomes de Barros. — O Pa
dre Domingos Teixeira da Fonceca. — Manoel Gonçalves Ferreira. — José Botelho. 
— José Joaquim Pereira de Azevedo. — Por Carlos José^dos Reis e Gama, Fran
cisco Xavier Pereira da Rocha, como Procurador bastante da Herdeira. — Manoel 
Ignacio de Faria Salgado. — Manoel Martins Pinheiro. — Joaquim José Cardozo 
Guimarães. — Francisco de Paula de Almeida Magalhães. — Pedro Rodrigues Pei
xoto. — Joaquim José Ferreira. — Januário Antônio. — Antônio José Rademaker.— 
JoaÕ Barboza Louro. — Joaõ Baptista Carneiro da Silva. — Como Procurador da 
Viuva de José Francisco de. Castro, José Fernandes de Oliveira. — 

Reconhecidas as firmas pelo Tabali?{í, Manoel Marques Perdigão. 

Insrrumento cm publica fôrma, passado a reque-
3 rmento de Fernando Joaquim de Mattos, como 

/ aljaixo se declara. 

AibaÕ quantos virem o presente Instrumento, dado e passado 
em/publica fôrma cora o theor do que abaixo se declara que no 
arofto do Nascimento de Nosso Senhor JESUS CHRISTO de mil 
oirocentos e desenove, aos dez dias do mez de Setembro do "dito 
an^no, nesta Cidade de SaÕ Sebastião do Rio de Janeiro , Côrte do 
Bi^azil, em meu Cartório por Fernando Joaquim de Matos me foi 
apresentada duas petições feitas a Sua Magestade, em que supli
ca d £a fosse o mesmo Senhor Servido mandar passar, (na primeira 
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petiça5) por certidão a resposta de vinte e tres credores »eus de-
ra5 em que convinliaÕ que o suplicante obtivesse a moratória de dez 
annos para a livre administração de seus bens, a qual foi passada 
a 24 de Maio de 1819- (na segunda petição) suplicava a Certi-
daÕ em que contém a resposta que deraÕ os seus Credores que 
supriaÕ com dez por cento mais para a navegação cosleamento e 
Fabrico dos Navios Protector e Resolução, pedindo-me o aprezen-
tante lhe desse em publica fôrma os nomes dos Credores que se 
achaõ incertos na mesma Certidão, a qual foi passada em 19 de 
Dezembro de 1818, e o que mais me fosse apontado, ao que sa
tisfiz por bem do meu Officio e authoridade Judicial, cujo theor 
he a seguinte: 

( A ssignados.) 
1 José Antônio Ferraz Guimarães 
2 Manoel Gonçalves Ferreira 
3 José Botelho 
4 Antônio Francisco dos Santos 
5 An onio dos Santos Carneiro , 
6 Manoel Ignacio de Faria Salgado 
7 Antônio Francisco da Silva 
8 José Antônio de Mattos 
9 Manoel Guedes Pinto 

10 José da Costa de Araújo Barros 
11 Jòsé Francisco Castro 
12 Manoel Moreira Lirio 
13 Manoel Ignacio Simoens 
14 Manoel Pinto Nogueira Silva 
15 Joio José Dias Moreira 
16 Manoel Joaquim Dias Sampaio 
17 Manoel da Cunha Guimaraens 
18 Antônio Ferreira da Rocha 
19 Nicolau Joaquim de Castro 
20 João Vieira Peixoto 
21 Manoel Bernardes Pereira da Veiga 
22 José Luis Coelho 
23 Antônio José Rademaker 
24 Antônio José Leite Lobo 
25 João Baptista Carneiro da Silva 
26 Pedro Rodrigues Peixoto I 
27 Antônio da Costa Guimaraei.ns 
S8 Joaquim José Gomes deBairos 
29 O Padre Domingos Teixera da Fonceca 
30 Sebastão José Ferreira \ 
SI L. Westin 
32 Francisco de Paula de Almeida Magalhães e Companhia 
53 João Antônio Carvalho ' \ 
2^ í Como Procurador de Matieos José d^ Silveira, Joaquim Ignacio 

( Garcia Terra V 
35 Signal de Januário Antoub, huma Cruz \ j£g 
%Q JoaÕ Barboza Loureiro \ 
57 Manoel Martins Pinheiro \ 
38 Signal de Francisco José i huma Cruz 
39 José da Costa Barros 
40 Januaria Matutina de Matos, Secionaria de Jc)aõ de Santiago Barros 
41 Luiz Manoel Pereira 1 
42 Francisco Coelho Pinto J\ . 
43 JoaÕ Ferreira da Silva Braga ^yl 
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44) ^ O Padre Joa5 Duarte Cadima 
45 José Ignacio Vaz Vieira 
46 José Antônio Martins 
47 José Joaquim. Pereira d1 Azevedo 
48 Caetano José Serejo de Carvalho * 
49 Joaquim José Ferreira 
50 Alexandre Fortes de Bustamante e Sá 

Ç Por Carlos José dos Heis e Gama, Procurador de D. Anna Iza-
l bcl Mathildes da Gama, Francisco Xavier Pereira da Rocha 

52 Joaquim José Cardozo Guimarães 
53 Manoel Antônio da Cunha Guimarães 
54 Antônio José Palma 
55 Francisco da Silva Leite 
56 Manoel Joaquim Dias Sampaio 

Nada mais me foi apontado em o dito Documento cujas fir
mas no original se achaõ reconhecidas por mim Tabelião abaixo 
assignado, e fielmente fiz extrahir a presente publica forma e ao 
próprio me reporto, este subscrivi e assignei em j.ublico e jazo 
em o dia mez e anno supra. Eu Manoel Marques Perdigão 
tubscrevi, e assignei em publico, e razo. 

Em fé de verdade. — Manoel Marques Perdigão. 
Pg. oitenta réis do sello de duas meias foUia-s. Rio 10 de Se

tembro de 1819. — Medeiros. 

Illustrissim© Senhor Dezembargador Juiz Conservador. Dizem os Çrede*ea êm 
Fernando Joaquim de Mattos, cujos nomes con.staÕ da ProcuraçaÕ inclusa que cum
prindo se lhe tomem por termo tanto a resposta quanto ao protesto também inçlu* 
zos pertendem se sirva Vossa Senhoria mandar se escrevaõ pelo Escrivão respectivo, 
e que. outro sim escritos se lhes passe logo certidão dos mesmos. — Pede a Vossa 
Senhoria haja por bem deferir-lhes dando para tudo a competente, commissaõ. — E 
Receberá Mercê. — Despacho — Em termos. Fragozo. — Certidão. — JoaÕ Rodri
gues da Costa, Escrivão Proprietário dos Falidos da Real Junta do Commercio e 
seu termo, et cetera , Certifico que a ProcuraçaÕ, e Protesto de que na petição re
tro se faz mençaõ saÕ os do theor e forma seguinte. — ProcuraçaÕ. — Nós , abaixo 
assignados Negociantes da Praça desta Corte. Pela presente por hum de nós escrita, 
e p°or todos assignada constituímos nossos bastantes procuradores, aos Senhores Dou
tores Agostinho José da Cunha ; e ao Senhor José Fernandes de Oliveira, aos quaes 
conferimos todos os poderes geraes. e particulares , e para que por virtude dos mes
mos possaÕ responder perante o Illustrissimo Dezembargador Juiz Conservador do 
Commercio, o que se segue, a saber, que naõ só confirmamos o que representamos 
a Sua Magestade relativo a conceder-se a. Fernando Joaquim de Mattos nosso deve
dor, a livre Administração de seus bens, expulsos os Administradores, mas que pro
testamos haver destes, e dos outros Credores, quaesquer que sejaõ todos os prejuí
zos , perdas, e damnos , que nos sobrevierem dos seus encontros, estorvos, e contra
rias' respostas tudo por seus bens, e pessoas ; bem como . para aggravar , appellar, 
e embargar , e fazer no referido Capitulo tudo mais que convier, sobscrevendo a so-
bredita resposta, e relatado protesto, pela razão de ser a medida mais competente a 
effectuar-se o nosso pagamento e indemnizaçaõ, podendo jurar e subsíabelecer esta. 
Rio de Jaueiro tres de Outubro de mil eitocentos e vinte. — Alexandre Fortes de 
Bustamoute Sá. — Pedro Rodriques Peixoto. — JoaÕ Barboza Loureiro. — Francisco 
Xavier Pereira da Rocha, como Procurador de minha Tia Dona Anna Izabel Ma-
tildes da Gama. Joaquim José Ferreira. Joaõ Vieira Peixoto. José Antônio Ferraz 
Guimarães. Antônio da Costa Guimarães. Manoel Martins Pinheiro. JoaÕ Baptista 
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Carneiro ria Silva. Antônio Francisco dos Saltos. José Lm. Coel<#>. Antônio José 
Rademaker. Antônio José Leite Lobo. Manoel Antônio da Cunha Guimarães. Ccmo 
Procurador de Dona Maria do Rozirio, Viuva de José Francisco de Castro, J Ü S é 
Fernandes de Oliveira. Manoel Gonçalves Ferreira. Joaquim JosJ Gomes de Barros. 
Manoel Moreira Lir.o. O Padre Domingos Teixeira da Fonceca, Joaquim José Car
doso Guimarães. Jose da Costa de Araújo Barros. Januário Antônio. Josã Betelho. 
Lourenço Westm. José da Costa Barros. — Reconhecimento. Reconheço, verdadeiras 
as firmas supra por outras que dos mesmos tenho visto. Kio de Janeiro tres de 
í i , & m 0 Ü 0 C f ? , t 0 S e v i n t e ' — E m i é d « verdade : estava o signal Publico. — 
Manoel Marque. Perdigão. — Nada mais se cm.tinha em a dita ProcuraçaÕ, e seu 
reconhecimento com cujo theor bem e fielmente fiz extrahir a presente publica fôrma 
do próprio original a que me reporto, com a qual esta conferi subscrevi, e assignei 
em publico e raso. Rio de Janeiro treze de Outubro do anno do Nascimento de Nos
so Sjnlior JEZÜS CHRISTO de mil oitocentos e vinte. E eu Manoel Marques Per
digão, iabehio Iroprietano, subscrevi e assignei em publico e razo. Em fé de ver
dade. Lug:u- do Signal Publico. Manoe! Marques PerdigaÕ. = Illustrissimo Senhor 
.Desembargador. Dizem os Credores de Fernando Joaquim de Matos, cujos nomes 
coiistao do mandato procuratono incluso, qne constando-lhas devem responder, sobre 
certo^requerimento ordenado por outros, para sedar por extincta a administracaí 
dos bens do mesmo Matos, confiando-se deste, a conceder-lhe a livre e geral Admi
nistração da seus bens, pertendem para eva lir-se maior demora que Vossa Senhoria 
r,e sirva ordenar se lhes tome sua resposta par termo, dando-se para este a compe
tente commissaõ, e que outrosim se lhe escreva certo protesto na fôrma que seu Pro
curador esta instruído intimando-se logo aos Administradores , e alguns Credores reni
tentes. — l ede a Vossa Senhoria se sirva deferir-lhes na fórma exposta. E Recebera 
Mercê. — Sim. - Fragozo. - Aos vinte e tres de Outubro de mil e oitocentos • 
vinte annos nesta Cidade em meu Cartório apareceo presente José Fernandes de Oli
veira, e por elle me foi apresentado o Requerimento retro, e ProcuraçaÕ em publica 
forma seguinte de vários Credores de Fernando Joaquim de Mattos na mesma decla
rados , em que o constituem seu procurador, e por elle me foi dito que consta, do a 
teus constituintes o Despacho da Real Junta do Commercio, respondem constante» 
que estão pelo que suplicarão a SUA MAGESTADE para que sejaÕ espulços os Admi
nistradores dos bens do seu devedor Fernando Joaquim de Mattos, dando-se a este 
a livre Administração dos mesmos, na fórma representada; e que outrosim protestava 
em nome dos ditos .seus Constituintes, haver dos bens dos ditos Administradores e 
dos outros Credores do mesmo Mattos, todos os prejuízos, perdas, e damnos huma vez 
oue exforvem de qualquer modo, ou respondaõ contra a relatada representação que 
se acha a informar pelo Desembargador Conservador dos Previlegiados do Commer
cio, de como assim disse faço este termo que assigna; e eu JoaÕ Rodrigues da Cos
ta escrevi. ~ Jose Fernandes de Oliveira. 

Nada mais continha a dita ProcuraçaÕ , e o mais que dito he, com o theor de 
que fiz bem e fieJme ite passar a presente Certidão em observância do Despacho Re
tro do IHustmsimo Desembargador Juiz Conservador José Albauo Fragozo , e por es
tar confirme a subscrevi e assignei nesta Corte e Cidade do Rio de Janeiro aos trin
ta e hum dias do mez de Outubro de mil oitocentos e vinte. E eu JoaÕ Rodrigues 
da Costa o subscrevi e assignei, Joaõ Rodrigues da Costa. 

Reconhecimento. 
Reconheço Verdadeira a subscripçaÕ e assignatura retro. Rio de Janeiro trinta • 

hum de Outubro de mil oitocentos e vinte. — Em fé de verdade. — Estava o signai 
Publico. — Manoel Marques PerdigaÕ. — Nada mais continha a Petição , Despacho, 
Certidão, e Reconhecimento que eu TabelliaÕ abaixo assignado bem e fielmente fi» 
passar a presente pnbhca fórma, a qual vai sem cousa que duvida faça, e havendo-a 
ao próprio Original me reporto em poder da parte. Rio de Janeiro tres de Novembro 
dé mil oitocentos e vinte. E eu Manoel Marques PerdigaÕ3 TabaliaÕ Propietario, su
bscrevi e assignei em publico e raso. 

Em fé de verdade. 
Manoel Marques PerdigaÕ. 

Acha-se junto aos Autos de Provisões a foi. #88. ate a foi. 398. 
Na Impressão Nacional, 


